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RESUMO DO DIÁRIO 
PUBLICAMOS NESTA EDIÇÃO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 

 

LICITAÇÕES 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 
 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 
 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2024 
 
 
 
 
CONTRATOS 

 

EXTRATO DO CONTRATO  
CONTRATOS DE Nº 014/2024, 016/2024 E 018/2024. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 22D4-D57B-60B7-E336.
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 

 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 

devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviço, quanto pela 

justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam 

que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme 

preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, INC II, da Lei 

Federal 14.133/2021;  

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e 

os requisitos mínimos para a contratação; 

 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei 

Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 014/2024, nos termos descritos 

abaixo: 

Objeto a ser contratado:  Contratação de empresa para prestação de serviço de 

desenvolvimento, implantação e manutenção de software 

(sistema de folha de pagamento web) e portal do servidor, 

visando atender a demanda da Câmara Municipal de 

Vereadores de Ourolândia/BA. 

Contratado:  NILTON FAGUNDES JUNIOR ME 

Prazo de Vigência: 01/02/2024 até 31/12/2024. 

Valor Total:  R$ 18.150,00 (dezoito mil cento e cinquenta reais) 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito 

do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial.  

 

Ourolândia – BA, 01 de fevereiro de 2024. 

 

Givanicio Cavalcante de Lima 

Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 22D4-D57B-60B7-E336.
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 

 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 

devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviço, quanto pela 

justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam 

que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme 

preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, INC II, da Lei 

Federal 14.133/2021;  

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e 

os requisitos mínimos para a contratação; 

 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei 

Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2024, nos termos descritos 

abaixo: 

Objeto a ser contratado:  Contratação de emissora de rádio para divulgação de atos, 

ações e atividades do Poder Legislativo, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Ourolândia – Bahia. 

Contratado:  AVANTE PROMOÇÕES E PUBLICIDADES LTDA 

Prazo de Vigência: 02/02/2024 até 31/12/2024. 

Valor Total:  R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito 

do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial.  

 

Ourolândia – BA, 02 de fevereiro de 2024. 

 

Givanicio Cavalcante de Lima 

Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 22D4-D57B-60B7-E336.
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2024 

 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 

devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviço, quanto pela 

justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam 

que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme 

preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, INC II, da Lei 

Federal 14.133/2021;  

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e 

os requisitos mínimos para a contratação; 

 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei 

Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 018/2024, nos termos descritos 

abaixo: 

Objeto a ser contratado:  Contratação de empresa para fornecimento de link dedicado 

com manutenção a rede mundial de computadores – Internet 

banda larga ilimitada, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia. 

Contratado:  MR YNET NETWORK INFORMARICA LTDA, inscrito no 

CNPJ N° 08.695.966/0001-00 

Prazo de Vigência: 02/02/2024 até 31/12/2024. 

Valor Total:  R$ 11.000,00 (onze mil reais) 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito 

do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial.  

 

Ourolândia – BA, 02 de fevereiro de 2024. 

 

Givanicio Cavalcante de Lima 

Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 22D4-D57B-60B7-E336.
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Ourolândia – Bahia, 01 de fevereiro de 2024. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA - BA  

CNPJ Nº 63.082.648/0001-74 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2024 

 

Processo Administrativo: 014/2024. Contrato 014/2024.  Contratante: CÂMARA MUNICIPAL 

DE OUROLÂNDIA. Contratado: NILTON FAGUNDES JUNIOR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

13.927.630/0001-58. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de 

desenvolvimento, implantação e manutenção de software (sistema de folha de pagamento web) e 

portal do servidor, visando atender a demanda da Câmara Municipal de Vereadores de 

Ourolândia/BA. Vigência: 01/02/2024 a 31/12/2024. Valor: R$ 18.150,00 (dezoito mil cento e 

cinquenta reais). Dotação Orçamentária: Órgão: Câmara Municipal; Projeto/atividade: 2.012 – 

Gestão das Atividades Administrativas da Câmara Municipal; Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – 

Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica, Fonte de Recurso: 00. Fundamentação legal: artigo 

75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.  

 

____________________________________ 
Givanício Cavalcante de Lima 

Presidente da Câmara 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 22D4-D57B-60B7-E336.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

dv
al

do
 S

ou
za

 P
er

ei
ra

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 2
2D

4-
D

57
B-

60
B7

-E
33

6.



6 

QUARTA-FEIRA 
07 DE FEVEREIRO DE 2024 
ANO II – Nº 68  
municipiodigital.com.br/camara/ba/ourolandia 

 
 

Diário Oficial 
Câmara Municipal de 
Vereadores de Ourolândia/BA 
 

 

   

 
 

Ourolândia – Bahia, 02 de fevereiro de 2024. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA - BA  

CNPJ Nº 63.082.648/0001-74 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2024 

 

Processo Administrativo: 016/2024. Contrato 016/2024.  Contratante: CÂMARA MUNICIPAL 

DE OUROLÂNDIA. Contratado: AVANTE PROMOÇÕES E PUBLICIDADES LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 34.026.625/0001-44. Objeto: Contratação de emissora de rádio para divulgação 

de atos, ações e atividades do Poder Legislativo, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Ourolândia – Bahia. Vigência: 02/02/2024 a 31/12/2024. Valor: R$ 16.500,00 

(dezesseis mil e quinhentos reais). Dotação Orçamentária: Órgão: Câmara Municipal; 

Projeto/atividade: 2.012 – Gestão das Atividades Administrativas da Câmara Municipal; Elemento 

de Despesa: 33.90.35.00 – Serviços de Consultoria, Fonte de Recurso: 00. Fundamentação legal: 

artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.  

 

____________________________________ 
Givanício Cavalcante de Lima 

Presidente da Câmara 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 22D4-D57B-60B7-E336.
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Ourolândia – Bahia, 02 de fevereiro de 2024. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA - BA  

CNPJ Nº 63.082.648/0001-74 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2024 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2024 

 

Processo Administrativo: 018/2024. Contrato 018/2024.  Contratante: CÂMARA MUNICIPAL 

DE OUROLÂNDIA. Contratado: MR YNET NETWORK INFORMARICA LTDA. Objeto: 

Contratação de empresa para fornecimento de link dedicado com manutenção a rede mundial de 

computadores – Internet banda larga ilimitada, para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Ourolândia - Bahia. Vigência: 02/02/2024 a 31/12/2024. Valor: R$ 11.000,00 (onze mil reais). 

Dotação Orçamentária: Órgão: Câmara Municipal; Projeto/atividade: 2.012 – Gestão das 

Atividades Administrativas da Câmara Municipal; Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros 

serviços de terceiros – Pessoa jurídica, Fonte de Recurso: 00. Fundamentação legal: artigo 75, 

inciso II da Lei Federal 14.133/2021.  

 

____________________________________ 
Givanício Cavalcante de Lima 

Presidente da Câmara 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 22D4-D57B-60B7-E336.
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